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 Rio Grande, 03 de junho de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Honra-nos  cumprimentá-lo,  respeitosamente,  oportunidade  que  vimos  solicitar  a
DEVOLUÇÃO  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  058/2017,  que  “DECLARA  DE
INTERESSE  CULTURAL  AS  EDIFICAÇÕES  QUE  FAZEM  PARTE  DO
INVENTÁRIO  DE  BENS  CULTURAIS  IMÓVEIS  DO  RIO  GRANDE  E  DISPÕE
SOBRE  A  CATALOGAÇÃO,  CONSERVAÇÃO,  PRESERVAÇÃO  E  PROTEÇÃO
DOS  MESMOS,  ASSIM  COMO  REGULAMENTA  ESTES  PROCEDIMENTOS
ATRAVÉS  DE  CRITÉRIOS  PARA  INTERVENÇÕES  E  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIOS  AOS  PROPRIETÁRIOS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”,
encaminhado a essa Casa Legislativa pela Mensagem 886, de 23 de outubro de 2017.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência 
Ver. PAULO ROBERTO MARIN ROLDÃO
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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